
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio'

INDICAÇÃO N° 886/2025
na ses

INDICAMOS A REVlTALIZAÇAO DA AREA VERDE
LOCALIZADA NO CRUZAMENTO DA AVENIDA

^)EMAR RAITER COM A AVENIDA OTÁVIO DE
WUZA CRUZ, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

1 í AGO. 20c5

^^J°^ECfETlniO(A,
^ / RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos e vereadores

abaixojLSsinados, com as^nto ne^Casa. de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno.
REQtJEREM à Mesa, qíi^ueíítíexpediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes.
Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Infracstrutura, Transporte e Saneamento,
c a Secretaria Municipal de Cidade, versando sobre a necessidade da revitalização da área
\ erde localizada no cruzamento da .A\ enida .Ademar Raiter com a .Avenida Otávio de Souza

Cruz, no município de Sorriso-M F.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a existência de uma área verde no cruzamento da Avenida
Ademar Raiter com a Avenida Otávio de Souza Cruz. que possui potencial para se tornar um

espaço de lazer e convivência para os moradores do entorno.

Considerando que a importância de espaços públicos bem cuidados e iluminados

para a segurança dos cidadãos, especialmente durante o período noturno.

Considerando que a necessidade de calçadas adequadas para garantir
acessibilidade e a segurança dos pedestres que transitam na região.

a

J

Considerando que a revitalização de áreas verdes contribui para a melhoria da

qualidade de vida, o embelezamento da cidade e a valorização imobiliária.

Considerando a necessidade de instalação de postes de iluminação pública

eficientes e adequados, com o objetivo de garantir a segurança e o pleno uso do espaço durante o

período noturno, bem como a importância da construção de calçadas em todo o entorno da área
verde, com piso tátil e rampas de acessibilidade, conforme as normas de acessibilidade vigentes:

Considerando que a revitalização desta área verde é uma medida essencial para

transformar um espaço subutilizado em um ponto de referência para a comunidade. A
implementação de iluminação adequada não só aumentará a segurança dos transeuntes, inibindo a

criminalidade, mas também permitirá o uso do local para atividades de lazer e recreação após o

anoitecer. A construção de calçadas, por sua vez, garantirá a segurança e a acessibilidade para

pedestres, ciclistas e pessoas com mobilidade reduzida, incentivando a prática de caminhadas e o

EeslüCcipi^to seguro pela região, fais melhorias^itribuirão signiílcativameme para a qualidade
de vldcí^s moracLoms e para o desenvolviment^ur )ano susteiikivel do município.
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Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Maio Grosso, em 05 de agosto de 2025.
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